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MAIS UMA 
VEZ SOMOS 

H H H H
ESTRELAS

Solicite uma visita dos nossos
arquitetos ou engenheiros

• PINTURA EXTERNA
• REFORMA DE PORTARIA
• RETROFIT DE FACHADA
• VISTORIA TÉCNICA
• CONSTRUÇÃO DE PISCINA

FIQUE DE OLHO NAS OBRIGAÇÕES CONDOMINIAIS
 * Prepare as contas do ano anterior para apresentá-las 
    na prestação de contas da assembleia.
 * Cheque os contratos com os prestadores de serviço 
    e planeje as férias dos funcionários;
 * Prepare a DIRF que deve ser entregue em fevereiro, 
    até o 29º dia do mês. Antecipe se possível.
 * Faça o agendamento das manutenções regulares.

O planejamento condominial evita desperdícios e gastos 
desnecessários e ainda evita desgastes com os condôminos

DICAS PARA INICIAR O ANO CONDOMINIAL 
COM UM BOM PLANEJAMENTO.
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Nossa MeNsageMEDITORIAL Os Editores |

Um novo ano se inicia e 
com ele a esperança de 

ser fazer tudo aquilo que não 
foi possível nos anteriores, de 
aperfeiçoar nossas condutas, 
de exercer melhor nossos pa-
péis profissionais e pessoais. 
O mês de janeiro é, sobre-
tudo, um momento de pla-
nejamento e empenho para 
colocar em prática aquilo 
que não foi possível, seja qual 
tenha sido o motivo, no ano 
que passou.
A edição do Jornal do Sín-
dico deste mês traz para 
nossos leitores reportagens 
dando dicas e trazendo infor-
mações de como os síndicos 

podem adotar medidas mais 
eficientes e humanas para li-
dar com questões típicas do 
início do ano, tais como as 
férias escolares das crianças, 
limpeza dos prédios em um 
período de veraneio em que 
o uso de piscinas (e acesso 
à praia em prédios no litoral) 
aumentam, bem como a lidar 
com a questão do barulho 
por conta de festas.
Janeiro também é um mês 
de férias, e se todos estão de 
férias, não teriam os síndicos 
acesso a esse direito? O Jor-
nal do Síndico traz relatos de 
síndicos, profissional e ama-
dor, aproximando a realidade 

de quem desempenha essa 
função tão importante na 
nossa sociedade atual.
Além disso, nosso material 
ainda aborda atualidades 
que cercam os temas de in-
teresse e debate dessas mi-

crossociedades que são os 
condomínios, cada vez mais 
importantes nos nosso cen-
tros urbanos.
Uma ótima leitura e um ano 
novo cheio de realizações a 
todos!  
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BEM-ESTAR Por Redação |

A realização de obras 
e reformas em con-
domínios é sempre 

um tema espinhoso para 
condôminos e um desafio 
para mediação do conví-
vio por parte dos síndi-

cos. Nesta época do ano, 
o número de obras pode 
aumentar tendo em vista 
o desejo de muitos de ini-
ciar um ano novo com um 
apartamento mais perto 
daquilo que se sonha, por 

Norma: saiba os horários corretos para 
obras e reformas em condomínios?

isso, os síndicos 
devem ficar aten-
tos às obras. 
Os síndicos de-
vem estar atentos 
aos horários para 
reformas, sobre-
tudo porque as 
regras podem 
variar de acordo 
com a legislação 
local. Em São 
Paulo, por exem-
plo, as obras são 
permitidas de se-
gunda a sábado, 
das 7h às 22h, 
sendo proibidas 
aos domingos e 
feriados 

A Norma 16.280 da As-
sociação Brasileira de 
Normas Técnicas, institui-
ção de regulamentação 
que ajuda a delimitar as 
questões estruturais em 
prédios, define alguns 

requisitos para obras 
em condomínios. Dentre 
as normativas, o artigo 
16.280 exige uma aprova-
ção prévia da obra peran-
te todos os condôminos, 
a comunicação ao síndico 
e o cumprimento das nor-
mas de segurança e con-
venção do condomínio.
O síndico Felipe Ramelli, 
responsável pela adminis-
tração de um prédio resi-
dencial em João Pessoa, 
comentou que durante 
uma reforma realizada no 
edifício houve a definição 
de um horário específico 
para os trabalhos, con-
vencionado com os de-
mais condôminos. 
“O horário previsto na 
nossa convenção, que era 
de 8h às 17h, com pausa 
para o almoço das 12h às 
14h, coincidia com o horá-
rio de trabalho estabele-

cido pela empresa. Desta 
forma, não precisamos de 
nenhum ajuste, tendo em 
vista de que também está 
dentro do que a regula-
mentação local da nossa 
cidade também estabele-
ce”, explicou.
 Uma dica importante 
para todos os síndicos é 
de importante informar 
os planos de reforma 
aos vizinhos do prédio, 
seguindo o regimento 
interno do condomínio 
e disponibilizando infor-
mações relevantes sobre 
a obra. No caso de refor-
mas em apartamentos, 
qualquer descumprimen-
to com o horário de si-
lêncio durante a reforma 
recai sobre o proprietário 
da unidade em condomí-
nio edilício, e não sobre o 
condomínio em si. 
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ESPECIAL Por Redação |

Férias: quais são os direitos e os deveres dos síndicos 
ao se afastarem temporariamente das funções

Mesmo sendo uma 
profissão sem regula-
mentação dentro da 

Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), o síndico, tan-
to os que trabalham de forma 
profissional, quanto os que 
não são remunerados pelos 
serviços, podem tirar férias 
de suas funções. A primeira 
regra para o período tempo-
rário de afastamento das obri-
gações com o condomínio é 
que esse tipo de medida es-

teja prevista na convenção 
interna do condomínio.
A questão fundamental nesse 
tipo de situação é de que os 
condôminos e a própria admi-
nistração do edifício não po-
dem ficar desamparados. Por 
isso, antes de decidir quando 
irá se afastar temporariamen-
te e de informar a comunida-
de, o síndico deve estabele-
cer, caso não esteja definido 
em assembleia, o subsíndico 
que irá assumir provisoria-

mente as responsabilidades 
durante sua ausência.
Caso não exista o cargo de 
subsíndico, o indicado é que 
o bastão seja entregue ao 
presidente do conselho fis-
cal. Por fim, se não houve 
nenhuma das duas funções 
definidas, o síndico deve en-
caminhar a situação para 
votação em assembleia para 
que as responsabilidades não 
fiquem desamparadas.
No caso do síndico Felipe Ra-
melli, responsável pela admi-
nistração de um condomínio 
em João Pessoa, mas como 
voluntário, quando ele preci-
sa se afastar de suas funções, 
delega as funções para a sub-
síndica. “Quando precisei me 
ausentar da administração, 
passei 10 dias fora da cidade, 
avisei a subsíndica pra ficar 
de sobreaviso”, relata. Como 
não exerce o cargo de forma 
profissional, Felipe ajustou as 
atribuições para não deixar a 
comunidade sem ter a quem 
recorrer em sua ausência.
Por sua vez, Júlio César Gui-

marães, síndico profissional, 
incumbido de administrar 
muitos condomínios por meio 
de sua empresa, ele relata 
que desde que começou a 
trabalhar com administra-
ção condominial nunca ti-
rou férias. Ele explica que o 
subsíndico, no caso de uma 
administração profissional, 
não tem responsabilidade cí-
vel, criminal para assumir em 
caso de resolução de proble-
mas nas unidades.
“Normalmente, eu fico um 
pouquinho mais desligado 
das visitas presenciais na se-
mana entre Natal e Ano Novo. 
Porém, eu fico com o meu 
time de prontidão. Do meu 
escritório atento nos What-
sApp, email, pra poder dar 
um suporte. E eu tenho meu 
supervisor operacional que 
também eventualmente faz 
algumas visitas nesse perío-
do em caso de necessidade”, 
comentou.
Ainda de acordo com Júlio 
César Guimarães a realidade, 
em termos laborais, não é a 

mais ideal, porém, quando 
se assume uma responsabi-
lidade desse tamanho, ainda 
considerando a realidade do 
mercado de trabalho de São 
Paulo, sua área de atuação. 
Porém, o síndico profissional 
explica que geralmente no fi-
nal do o fluxo de trabalho di-
minui, o que acaba ajudando 
a desacelerar.
“Os condomínios demandam 
muito, mas entre Natal e Ano 
Novo, eles ficam um pouco 
mais vazios e muita gente 
sai pra viajar, as demandas 
diminuem um pouquinho, 
então a gente consegue dar 
essa pausa pra descansar. 
Não atribuo a subsíndico, e 
aí quando eu preciso efeti-
vamente me ausentar alguns 
dias a mais, eu tenho a minha 
equipe profissional do meu 
escritório que consegue dar 
um suporte administrativo e 
também um supervisor ope-
racional que dá ali um suporte 
presencial em caso de neces-
sidade”, completou Júlio Cé-
sar Guimarães.
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COMUNIDADE Por Redação |

Sol, calor, praia e pis-
cina: combinação 
perfeita para um óti-

mo fim de semana ou fé-
rias de verão com família 
e amigos. No fim do dia 
você quer tranquilidade 
e momentos agradáveis. 
Só que um pequeno pro-
blema no condomínio 
pode colocar a tranqui-
lidade do dia por água 
abaixo.
Por isso, preparamos 
algumas dicas que irão 
te auxiliar no uso de ele-
vadores. Elas trazem al-
guns cuidados que todos 
devem tomar na hora 
de usar o equipamento, 
além de manutenção 
preventiva e a maneira 
correta de usar os eleva-
dores.
Você síndico, provavel-

mente já sabe que o mo-
vimento nos condomí-
nios de cidades do litoral 
costuma aumentar muito 
durante o verão. Geral-
mente, apartamentos 
ficam cheios com a visita 
de parentes e amigos que 
viajam de outras cidades 
para aproveitar dias de 
folga perto do mar. Com 
isso, o uso de elevadores 
também fica mais fre-
quente. Então, antes de 
mais nada, tenha sempre 
em mente que a manu-
tenção preventiva do 
elevador do seu prédio é 
fundamental para garan-
tir a segurança.
Para esse serviço, con-
trate empresas especiali-
zadas e com experiência 
no ramo. São elas que 
avaliam os equipamen-

Dicas: cuidados que os síndicos devem 
tomar com a limpeza durante o verão

De volta ao condomínio, 
garanta que eles não 
vão incomodar os outros 
usuários do elevador. 
Lembre-se: são objetos 
que ocupam espaço e 
podem esbarrar em ou-
tras pessoas. O mesmo 
cuidado vale para pran-
chas de surf que podem, 
ainda, sujar ou danificar a 
cabina do elevador.
Certifique-se de que não 
haverá excesso de peso 
no elevador. Isso pode fa-
zer o equipamento parar. 
Se o grupo de moradores 
ou visitantes for grande, 
oriente para que dividam 
em quantos for necessá-
rio para garantir respeito 
ao peso recomendado.
Normalmente, crianças 
não são instruídas para 

lidar com situações de 
pânico que possam sur-
gir em função de um 
problema no elevador. 
Durante uma brincadeira, 
elas também podem usar 
o equipamento de ma-
neira incorreta, fazendo 
parar de funcionar. Por 
isso, devem estar sempre 
acompanhadas de um 
responsável na hora de 
usar o elevador.
São dicas importante 
para garantir um verão 
com tranquilidade, seja 
no trabalho ou na hora 
do descanso ou lazer. 
Basta ficar atento, colo-
car em prática e, em caso 
de necessidade, não pen-
sar duas vezes antes de 
chamar a manutenção.

tos, substituem compo-
nentes, ou identificam a 
necessidade de moderni-
zação do sistema. É pre-
ciso fazer manutenção 
de forma periódica para 
evitar problemas princi-
palmente nesta época do 
ano.
Essas dicas são impor-
tantes para manter os 
riscos controlados. Por 
isso, na função de síndi-
co, você também pode 
orientar moradores e vi-
sitantes sobre o uso cor-
reto de elevadores.
Recomendamos evitar 
o acesso aos elevadores 
com os pés de areia. O 
acumulo pode afetar o 
funcionamento de alguns 
componentes como por-
tas, sensores, etc. Além 
de ser uma questão de 
limpeza e de respeito 
com as pessoas que vão 
utilizar o equipamento 
mais tarde.
Elevadores possuem di-
versos componentes ele-
trônicos que podem ser 
danificados quando em 
contato com água. Se a 
pessoa tomou banho de 
piscina ou mar, deve se-
car bem o corpo antes de 
entrar no elevador.
Cadeiras de praia e guar-
da-sol são garantia de 
conforto na beira do mar. 
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O cargo de síndico de-
manda importantes res-
ponsabilidades, dentre 

as quais estão as atribuições 
de zelar pelo patrimônio e 
também gerenciar o quadro 
de funcionários. Isso pode 
se tornar uma tarefa bastante 
complexa quanto maior for a 
dimensão do condomínio em 
questão e, ainda mais, em se 
tratando de administradores 
com pouca experiência. Con-
tudo, há formas de simplificar 
os processos e garantir que 
tudo seja feito o máximo de 
eficiência. 
Uma solução encontrada para 
tanto é terceirizar a prestação 
dos serviços, ou seja, em vez 
de o condomínio contratar 
separadamente funcionários 
destinados a atividades espe-
cíficas, faz-se a contratação de 
uma empresa terceirizadora 
que oferta uma gama de servi-
ços de acordo com as deman-
das do condomínio. 
Quais atividades terceirizar? – 
A partir da vigência da Lei da 

Terceirização 13.429/2017, di-
versos serviços puderam ser 
terceirizados, incluindo os de 
zeladoria e administração inter-
na, o que antes não eram per-
mitidos. Além desses, também 
podem ser contratados servi-
ços de limpeza, segurança e 
vigilância, portaria e recepção, 
conservação, jardinagem. 
A decisão por optar pela ter-
ceirização não deve ser guia-
da apenas pelo apelo da 
economia, uma vez que nem 
sempre essa alternativa é de 
fato a mais econômica. Deve-
-se considerar que para arcar 
com todos os tributos, pagan-
do o piso salarial adequado e 
manter-se dentro da legislação 
trabalhista, a empresa terceiri-
zadora cobrará um valor que 
pode ser até mais caro do que 
se o condomínio fosse fazer a 
contratação por conta própria. 
Então qual é a vantagem da 
terceirização? Desde que se 
tenha o suporte de uma em-
presa idônea, contar com fun-
cionários terceirizados pode 

ser um grande alívio para o 
síndico. Um grande ponto po-
sitivo é não ter que se precisar 
com a cobertura em caso de 
faltas ou licenças, já que a pró-
pria empresa encaixa substitu-
tos e folguistas imediatamente 
caso um funcionário precise 
se ausentar do trabalho. Ou-
tro ponto é o treinamento e 
supervisão constantes, algo 
fundamental para manter a 
qualidade das funções, e que 
fica a cargo da prestadora de 
serviço.
Além disso, toda a burocracia 
de departamento de RH, con-
trole de férias, escalas, folhas 
de pagamento, impostos, be-
nefícios, entrega de Equipa-
mentos de Proteção Individual 
(EPIs) deixam de ser uma pre-
ocupação do síndico e pas-
sam a ser responsabilidade 
da contratada. Passando a ser 
organizada por outra instância, 
dedicada apenas a isso, as 
chances de problemas traba-
lhistas reduzem. 
Cuidados na contratação – To-

das essas vantagens só exis-
tem quando a terceirizadora 
cumpre de fato o seu papel. 
Caso contrário, ao delegar cui-
dados tão importantes a uma 
empresa negligente, o condo-
mínio corre sérios riscos, pois 
pode ser solidariamente res-
ponsabilizado em processos 
judiciais no âmbito trabalhista. 
É importante lembrar que o ar-
tifício da terceirização não anu-
la a possibilidade de o condo-

ADMINISTRAÇÃO Por Redação|

Terceirização na prestação de serviços 
facilita gestão do condomínio

mínio sofrer ações judiciais. 
Contudo, a maneira mais se-
gura de evitar isso é se preca-
ver pesquisando muito bem a 
reputação da prestadora de 
serviços no mercado da sua ci-
dade: cheque se ela está com 
os alvarás em dia, se já possui 
processos trabalhistas e quais 
os motivos. Após a contrata-
ção, é recomendável exigir a 
nota fiscal dos serviços presta-
dos, bem como comprovantes 
de pagamento dos salários e 
dos encargos de todos os fun-
cionários. 
É dever do síndico manter-se 
vigilante e fiscalizar o trabalho 
da empresa terceirizadora e 
assim evitar dores de cabeça 
no futuro. Para tanto, também 
é válido eventualmente con-
versar com os funcionários e 
buscar saber se eles são satis-
feitos com a empresa, se corre 
tudo bem com seus pagamen-
tos, a fim de detectar possíveis 
infrações. Lembre-se que a 
responsabilidade com o traba-
lhador é compartilhada.
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LIXEIRAS • TAPETES • MAT LIMPEZA

CONVÍVIO Por Redação |

Pets: quais cuidados e adaptações 
condôminos devem ter

Morar em apartamen-
to pode ser limitador 
para ser tutor de um 

pet, porém, com o aumen-
to desse tipo de moradia 
nos grandes centros, tem 
se tornado comum a ade-
quação dos espaços para 
abrigar cães e gatos. Nes-
tes casos, é imprescindível 
que o regimento interno 
dos condomínios regula-
mentem a circulação e os 
cuidados que cada um dos 
tutores precisam ter no 
cuidado com seus bichos.
Alguns cuidados com os 
animais de estimação são 
essenciais, sobretudo para 
quem mora em condo-
mínio. Portanto, devem 
ser levados a sério para a 
boa convivência de todos 
e, principalmente, para a 
saúde do pet. Entre os cui-

dados estão a aplicação 
de telas de segurança nas 
janelas e varandas, princi-
palmente para quem cria 
gatos.
No caso da empresária 
Ellyka Gomes, que adotou 
um cachorrinho, não foi ne-
cessária a aplicação de te-
las de proteção, tendo em 
vista que o seu pet, da raça 
Shih Tzu, não alcança a al-
tura das janelas ou da va-
randa, porém, ela precisou 
fazer algumas adaptações 
no apartamento, embora 
pontuais, tendo em vista 
que o imóvel é alugado.
“A única mudança de fato 
foi uma gradinha que a 
gente ganhou e colocou 
para isolar o espaço em 
que ele fica. Em termos de 
estrutura, por termos es-
paço no apartamento, eu 

disponibilizei a área de ser-
viço para que ficasse para 
o cachorro. Então o tape-
tinho higiênico dele, o be-
bedouro dele, a casinha de 
plástico que é usada para o 
transporte, tudo que é dele 
fica nesse quarto. E aí as 
coisas dele não ficam es-
palhadas pela casa, é mais 
uma questão de organiza-
ção em si”, relatou.
Durante os passeios por 
áreas comuns, os tuto-
res devem usar coleiras 
ou guias para evitar que 
os demais moradores do 
condomínio não se sintam 
desconfortáveis com a pre-
sença do animal. Outros 
cuidados a serem tomados 
são evitar a destruição de 
móveis em áreas comuns 
do prédio, além de manter 
uma rotina diária de pas-
seios para que o animal 
gaste a energia fora do 
condomínio, preservando o 
bem-estar dos demais con-
dôminos por evitar latidos 
ou barulhos.
Um cuidado que os tuto-
res podem ter a mais, em 
caso de condição de inves-
tir, é ter o suporte de um 
adestrador ou um veteriná-
rio comportamental para 
acostumar o pet a viver 
em apartamento. No caso 
de Ellyka Gomes, essa aju-
da foi crucial para que seu 
bichinho, batizado de For-

ró, tivesse uma adaptação 
mais saudável ao espaço.
“Eu tive contato com uma 
veterinária comportamen-
tal quando o Forró ainda 
era novinho e fiz acom-
panhamento com ela no 
início. Ela passou dicas  e 
uma que eu uso até hoje 
é sempre dar brinquedos 
que gastem a mente dele. 
O cachorro precisa gastar 
energia física, mas também 
mental. Então, colocar pe-
tiscos dentro de caixas de 
brinquedos para que ele 
gaste energia mental até 
localizar esse petisco ajuda 
a gastar essa energia”, co-
mentou.
Algumas regras costumam 
estar presentes na maio-
ria dos condomínios e que 
servem de orientação para 
os síndicos:

 • Delimitação de local 
onde se pode circular com 
pet;
• Evitar barulhos causados 
pelo animal;
• Não permitir que os ani-
mais circulem sozinhos 
pelo condomínio;
• Sempre utilizar guia nas 
áreas comuns;
• Obrigatoriedade do re-
colhimento de dejetos dos 
animais nas áreas comuns;
• Utilização do elevador de 
serviço para transporte do 
pet;
• Contar com carteirinha 
do pet com as vacinas em 
dia;
• Proibição de que uma 
criança fique sozinha com 
o pet nas áreas comuns;
• Evitar o mau odor man-
tendo a limpeza do aparta-
mento.


